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ATA DA1ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 

DE ENERGIA DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2026, 

REALIZADA EM 03/03/2026. 

 
 

Aos três dias do mês de março de dois mil e vinte e seis (03/03/2026), às dezenove horas 

(19h), Sala de Sessões II da Sede Administrativa da OAB/GO, com transmissão simultânea 

pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 1ª Reunião Ordinária da Comissão Especial 

de Direito de Energia da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 

2026, presidida pela Dra. Cláudia Arantes Ferreira Simões de Lima, Presidente da Comissão 

em exercício de substituição. Estiveram presentes e justificaram a ausência os membros, 

conforme lista de presença em anexo a esta ata.1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E 

ABERTURA. – Verificada a existência de quórum, no modo presencial e on-line, a 

Presidente em exercício, Dra. Cláudia Arantes Ferreira Simões de Lima declarou aberta a 

reunião, conforme lista de presença em anexo. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA EM: Não houve. 3. COMUNICAÇÕES DA 

PRESIDÊNCIA: 3.1. Tema: Reunião Ordinária – Tema: Setor Elétrico Brasileiro: 

trajetória, regulação e perspectivas à luz da experiência profissional. Convidada: 

Dra.THAWANE LARISSA 4. ORDEM DO DIA: 4.1. EXPEDIENTES:.nenhum 4.2. 

Processos com julgamento iniciado: nenhum. 4.3. Processos com julgamento adiado: 

nenhum. 4.4 Julgamento de Processos / pauta do dia: Durante a apresentação, a 

palestrante abordou os fundamentos do Direito de Energia por meio da denominada “Régua 

do Direito de Energia”, estruturada em três pilares: 

 • ameaça ou risco regulatório; 

 • network, entendido como articulação e interação entre os agentes do 

setor; 

 • atenção e cooperação, elemento essencial para o equilíbrio das 

relações institucionais. 
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Foi ressaltada a importância desses pilares para a compreensão do ambiente regulatório e 

para a atuação jurídica no setor energético. 

 

Ainda nesse contexto, discutiu-se o cenário atual de segurança jurídica no setor de energia, 

destacando-se: 

 • necessidade de maior previsibilidade regulatória; 

 • divergências interpretativas das normas aplicáveis; 

 • importância da estabilidade normativa para os agentes do mercado. 

 

Também foram levantadas discussões acerca da geração distribuída (GD), especialmente 

quanto ao chamado “corte” ou “curtailment” da geração, entendido como limitação ou corte 

contábil da energia produzida, com impactos nas relações contratuais e econômicas do setor. 

 

Foram ainda mencionados episódios de interrupção de usinas por distribuidoras, citando-se 

casos envolvendo a empresa Equatorial Energia, levantando-se questionamentos acerca de 

eventuais aspectos de inconstitucionalidade e da necessidade de aprofundamento jurídico da 

matéria. 

 

Debateu-se também a circulação de informações distorcidas ou imprecisas atribuídas a 

distribuidoras, que podem influenciar a percepção pública e o ambiente regulatório. 

 

Durante as comunicações, foi sugerida a verificação do posicionamento da Associação 

Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica acerca dos temas discutidos. 

 

Por fim, representante da Secretaria de Estado da Fazenda – Gerência de Eficiência 

Energética, Gabriela Fraga, formalizou convite à Comissão para conhecer os Estudos do 

Vale do Araguaia, ressaltando a importância de que a atuação institucional também se dê 

por meio da produção técnica e de estudos, e não apenas por meio de críticas ou 

judicialização. 4.4.1 Conhecimento: nenhum. 4.4.2 Julgamento: nenhum. 5. 
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COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: Os presentes manifestaram-se reforçando a 

importância do debate sobre segurança jurídica no setor energético, bem como da 

necessidade de maior cooperação entre os agentes do setor e aprimoramento regulatório. 

Destacou-se a relevância da atuação da Comissão no acompanhamento das discussões 

envolvendo geração distribuída, regulação e estabilidade jurídica do setor elétrico.6. 

ENCERRAMENTO: A Presidente da Comissão em exercício, Dra.  Arantes Ferreira 

Simões de Lima , declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos os 

membros. Eu, Dra. Cláudia Arantes Ferreira Simões de Lima, neste ato também Secretária-

Geral da Comissão Especial de Direito de Energia da OAB/GO, lavrei a presente ata que, 

lida e aprovada, será assinada por mim e pela Presidente da Comissão. 

 

 

 

 

 

 

Cláudia Arantes Ferreira Simões de Lima 

Presidente Em exercício da Comissão Especial de Direito de Energia 

Secretária-Geral da Comissão Especial de Direito de Energia 
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